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Parecer No 281t2024 DCI/MB/SE

Boquim,O5 de Março de 2024

AComissãoPermanentedeLicitaçãodeCompraseServiçosda
PrefeituraMunicipaldeBoquim/SEencaminhaaoDepartiamentodeControlelnterno'

atravésdacomunicaçãointernaooloof:o24,paraanálisetécnicadoprocedimento

licitatório realizado sob o sistema de Registro de Preços - sRP na modalidade de

PregãonaformaEletrônicadenoO32t2O23PMB'comcritériodejulgamentomenor

preço por item, consignado em ata pelo prazo de 12 meses'visando futuras

contratações de empresa para o fornecimento parcelado de equipamentos de

proteÉoesegurança'visandoatenderasnecessidadesdaSecretariaMunicipalde

k

Agricultura,

Urbanismo

Comércio, lndústria e Meio Ambiente, Secretaria Municipal Obras'

e Serviços de Utilidade Pública, Secretaria de Municipal de

Educação,Cultura,EsporteeLazeredoFundoMunicipaldeAssistênciaSocialedo

Trabalho,deste Munícipio de Munícipio de Boquim de acordo com quantidades

estimadas e condiçÕes constantes no Termo de Referência -Anexo I do edital'

I - Das Considerações lniciais

Registre-sequeestaanáliseestáfundamentadanoincisoVldoartigo3S

da Lei n.o g.666/93, aplicado de forma subsidiária, advertindo que este Órgão de

Controlelnternonãosemanifestiarásobreahabilitaçãoouinabilitaçãodas
empÍesas, bem como a classificação ou desclassiÍicaçáo das propostas' tendo em

vistaqueéderesponsabilidadedo(a)pregoeiro(a)aliberalidadeparanegociaro

valordaspropostaseahabilitaçáoounãodoslicitantes,epmfulcronoartigolT'

incisoVdoDecretoFederaln3lo.o2$DolgclcDecretoMunicipalnolo4l2o2o,
lnicialmenteéimportantefrisarquenoSistemadeRegistrodePreços-

SRPasfasesdocertame,desdeaconvocaçãoehabilitaçãoatéahomologaçãoe

adjudicaçãodalicitaçáo,observaráasexigências,procedimentos,critérioseprazos
em análise, o Pregâo eletrônico

legais adotados para modalidade escolhida' no caso
Sllva



u1.3

...Ã._i$
Effi'fifi

ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE BOQUIM
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

4

satisfazendo, dessa forma, o disposto no Decreto Municipal no 1O412O2O

ll - Da Dotação Oçamentária

A classiíicação da despesa será indicada no momento da formalização do

contrato ou outro instrumento hábil conforme dispôe o § 2: do art. 70 do Decreto

Federal no 7 .89212013, a seguir transcrito:

§ 2e Na licitação para registro de preços nâo é necessário
indicar a dotáçâo orçamentária, que somente será exigida para
a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

Sendo assim, quando da formalizaçáo do contrato deverá as Secretarias

solicitantes, indicar a dotaçâo orçamentária e submetê-la a análise do Departamento

de Controle lnterno para atestar se a dotação e classificação orçamentária

correspondem ao objeto licitado.

No mais, recomendo que as Secretarias solicitantes veriÍiquem os

dispositivos constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo

orçamentário da dotação especiÍicade em funÉo do cronograma de execução para

o exercício Íinanceiro atual e vindouro, com base nas legislaçôes abaixo transcritas:

Constituiçâo Federal de í988:

Art. 167. São vedados:

tt
ll - a realizaÉo de despesas ou a assunçâo de obrigeçôes
diretes que excedam os créditos orç€mentários ou adicionais;

Lei Federal no 4.320/í964:

Art. 59 - O empenho da despesa nâo poderá exceder o limite
dos créditos concêdidos.

Lei Complêmêntar no í0íl20lXl:

Art. 16 - [...1

2
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§ 1" Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

| - adequada com a lei orçamentiária anual, a despesa obieto

de dotaiáo especÍflca e suficiente, ou que esteja abrangida por

crédito lenérióo, de forma que somadas todas as despesas da

mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa

de trabalhó, náo seiam ultrapassâdos os limites estâbelecidos
para o exercício,

t1

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988, em seu afi. 37, aloel como um dos

princÍpios basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta

para a necêssidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na

premissa dos agentes públicos nâo praticarem seu misÍer para satisfação pessoal,

mas sim tão somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela

Administração, fundamentados diretamente pela Lei no 8'666/93, prevê:

Art. 3e A licitaçào destina-se a gerantir a obseNância do
princÍpio constitucional da isonomia, a seleÉo da proposta

mais vantaiosa para a administraçáo e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estritâ conformidade com os PrincÍpios básicos da
legalldade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicldadê, da probidade administrativa, da vinculação eo
instrumento convocatório, do iulgamento obietivo e dos que

lhes sâo correlatos. (Reclacão dada pela Lei no 12.349. de
2010.

A Lei no 10.520102, que institui a modalidade de licitração denominada

pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, por seu turno, assim dispõe:

Art. 40 A Íase externa do pregão será iniciada com a
convocaçáo dos interessados e observaÉ es seguintes regras:

| - a convoceÉo dos interessados será efetuada por meio de
publiceÉo de aviso em diário oficial do respectivo ente
federado ou, nâo existindo, em jornal de circulaçâo local, e
Íacultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da
licitaÉo, em jomal de grande circulaçáo, nos termos do
regulamento de que tratie o art. 2oi

3
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O Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE, utilizando de sua

prenogativa de Órgão de Controle Externo, fundamentando-se no art. í13 da Lei no

8.666/93 que preceitua que o controle das despesas deconentes dos contratos e

demais instrumentos regidos pela LLCA será realizada pelo Tribunal de Contas,

publicou a Resolução no 26012011, que dispõe sobre o encaminhamento por meio

eletrônico de edital de licitaçáo pelos Poderes Executivos e Legislativos Municipais

ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

Assim dispõem os arts. 1o e 20 da respectiva Resolução:

Art. 1" Os avisos dos editais de licitaÇáo das Prefeituras e
Câmaras Municipais do Estado de Sergipe seÉo
encâminhadas ao Tribunal de Contas no prazo de vinte e
quatro horas contados a partir da publicaçáo, por meio
eletrônico, utilizando-se, para tanto, do site oficial do Tribunal.

Art. 2' O nâo encaminhamento dos editais no prazo Íixado
nêsta Resoluçáo sujeitará o gestor público sanção de multa,
nos termos do art. 60 da Lei Complementar Estadual no 04/90 e
normas correlatas à matéía, além de outras sanÉes previstas

em lei.

Reportando-se aos autos, veriÍlca-se, às fls.172 a 213 e que a

convocaÉo das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso de licitação no

Diário OÍicial do Municipio, Diário Oficial da Uniâo, siÍes do Tribunal de Contas do

Estado de Sergipe - TCE, do Município de Boquim/SE, e do Licitanet (sistema

eletrônico), conforme orientado no Parecer Jurídico n." 99412023 conforme verifica-

se as fls.132 a 137,expedido pela Procuradora Geral do Município Amanda Valeska

Fontes Dos Santos Alves em 2811212023,e ainda o disposto no art' 20 do Decreto

Municipal no 10412020, respeitando o interstício mínimo de 8 (oito) dias úteis entre as

datias de publicação e apresentaÉo das propostas, conforme disposto no art' 25 do

Decreto Municipal no 10412020.

Frise-se que a Ata de sessão pública deverá ser disponibilizada no site

oficial do Município de Boquim conforme preceitua o §2o do art. 80 do Decrêto

4
Municipal no 1O4|2O2O.
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Vl - no dia, hora e locel designados' será realizada sêssâo

o,iuri"" üra recebimento das propo-st';as' devendo-- o

iliãã*õ;, Ju representante' identiricar-se ": 
* to'--9

H;;;õt"*t á exiàtência dos necessários poderes para

r"iÀi,rãúd de propostas e 1aÍa a prátlca de todos os demais

atos inerentes ao certame;

Ul - aberta a sessáo, os interessados ou seus representanteq

,or""-"-nàiaó áecuraçáo dando ciência de que cumprem

;H#;ã-;-i"qú'"ito" de habilitaÉo .e. êntreglrâ:--::

ffi;àõ;-cont"ndô a indicaçáo do objeto : ^99- 
pt-"ry

;i;ãiã;;, procedendo-se à sua imediata abertura .e. a

ilTrãàâáá oããniór.io'0" das propostas com os requisitos

àsaUetàciOos no instrumento convocatÓrio:

Vlll - no curso da sessão, o autor da ofeÍta de valor mais baixo

e os das ofertas com preços até 'l0o/o (dez por.cento)

:,#r#; ãàii"À púoá" iazer novo" lances verbais e

Iuã"iiro", atê a proclamação do vencedor;

lX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condiçóes

ãàn"iàã-" nã'inciso'ante'io', poderão os autores das melhores

iiüà:ã:;ü-rã*rno oé s (três)' orerecer novos lances

;;;[il; sucessivos, quaisquer que seiam os preços

oferecidos;

X - para iulgamento e classificeção das propostas' 
-seÍá

,o"ttãã o'c,itetio o" menor pÍeço' observados .?:-t11l":
ã-a-tiãã" 

-p"ra 
fomecimento, as especificeções têcnlcas e

'Jà1âiãi"5âi^ir". de desempenho ê qualidade definidos no

edital;

Xl - examinada a proposte classiÍicâda em primeiro lugar'

.rr"tã"lo' oÉi"to e valor, caberá ao pregoeiro decidir

ilãrãart*ni.ã respeito da sua aceitabilidadei

Xll - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as oferEs' o

;;;#;; ;;áerá'à abertura do invólucro contendo..os

â""ffiHt"5'il;iiaçao do tl"it"nt" que apresentou a melhor

üü:ü:"ffi ,ã'iíúçao do atendimento das condiçôes

fixadas no edital:

\4lv

K

lV - Do Trâmib do Procedimento Licitatorio

O artigo 4.o e seus incisos da Lei n'o 10'520/02' a seguir transcrito'

determina como deverá ocoÍTer à fase extema do pregão' senão veia:

Art. 40 A Íase externa do pregão será iniciada- 
-com -

ànràçao Jó. interessados e observaÍá as seguintes regras
a

fiar-se-á com a verificaçào de que o lic

3,

Xlll - a habilitaÉo
itante

5
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está em situaÉo regular perante a Fazenda Nacional, a
Seguridade Sociel e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando fur o
calso, com a comprovaÉo de que atende às exigências do
editel quanto à habititaÇáo jurídicâ e quatificaçõeJ técnica e
econômico-financeira;

XIV - os licitantes poderão deixar de apresenhr os documentos
de habilitaçâo que já constem do Sisteme de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - Sicef e sistemas semelhantes
manüdos por Estâdos, Distrito Federal ou Municípios,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
nele constântes;

XV - verificedo o atendimento das exigências fixadas no editâ|,
o licitante será declarado vencêdor;

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender
às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinaÉ as ofertas
subsequentes e a qualificeÉo dos licitantes, na ordem de
classiÍicação, e assim sucessivamente, atê a apuraçáo de uma
quê atenda ao edital, sendo o rêspectivo licitanté declarado
vencedor;

XVll - nas situeçÕes previstas nos incisos Xl e XVl, o pregoeiro
poderá negociar diretamente com o proponente para qué seja
obtido preço melhor;

Xvlll - declarado o vencedor, qualquer licitante podeÉ
maniÍesbr imediata e motivadamente a intençáo de riconer,
quando lhe será concedido o prazo de a (tres; Oias para
apresentaÇão des razões do recurso, Íicando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentiar contra_razões
em iguel número de dies, que começerão a coner do término
do prazo do reconente, sendo-lhes ássegurada vista imediata
dos autos;

XIX - o acolhimento de recurso importaÉ a invalidaçáo apenas
dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

XX - a falta de manifestaçáo imediata e motivada do licitsnte
importará a decedência do direito de recurso e a adludicacáÁ
do objeto da licitaÇào pelo pregoeiro ao vencedor;

XXI -. decididos os recursos, a autoridade competente fará a
adjudicaÉo do objeto da licitaÉo ao ticitante vencedor;

XXll .- homologada a licitação pela autoridade competente, o
adjudicetário seÉ convocado para assiner o contrato no pftlzo
definido em editâl: e

Xxlll - se o licitante vencedo( convocedo dentro do p@zo de
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, apúcar_se_á
o disposto no inciso XVl.

Depreende-se dos autos,às fls. 375 a 412 que a sessão da disputa

6
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ocorreu no dia 30 de Janeiro de 2024 às 12'.0327 horas' na sala de disputa virtual

do sistema .LlclTANET',, as empresas identificadas na Ata da sessão Pública do

Pregáo Eletrônico acostada aos autos.

Após o en@rramento do prazo para apresentação das propostas' foi

iniciada a disputa de preços, ou seja, a etapa de lances no modo de disputa aberto

(aft. 32,1, do Decreto Municipal no 1o4l2o2o). Encerrada esta etapa foi verificada a

regularidade das empresas que ofertaram o menor preço' após' considerado a

exequibilidade da proposta, conforme responsabilidade do(a) pregoeiro(a), Íicando

vencedoras dos itens as empresas e respectivo itens conforme constra na Ata de

Sessão Pública.

Em seguida, foi realizada pela Pregoeira da Disputa e sua Equipe de

Apoio, a verificação quanto à compatibilidade do preço apresentado com o de

mercado e o valor ofertado para esta aquisição, bem como a análise da

documentação relativa à habilitaçáo'

Constam aos autos do processo às fls'418 a 42O'o Termo de

Adjudicação,devidamenteassinadopelaPregoeiracondutoradocertameSenhora
Menezes, demonstrando assim o resultado do Pregão

CumpredestacarquearelaçãojurídicadenaturezaobrigacionalnoSRP'

faz.sepormeiodadenominadaAtadeRegistrodePreços,podendoseguir-sede

contrato ou outros instrumentos hábeis.

Observe-se que a Ata de Registro de Preços só terá efeito de

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas' após o cumprimento

dos requisitos de publicidade; este procedimento antecede a assinatura do termo

contratual ou instrumento equivalente.

Dessa forma, caracterizada a necessidade de adquirir o objetó com preço

registrado, o compromisso da contratação passa a ser regulado pela Lei n'o

8.666/93.

Ressalte-sequecadaaquisiçãodeveráconsiderarovalorisolado'

descabendo somar o valor a ser despendido no exercício, pois são características do

Marilene Almeida de

analisado.

7i.à

SRP a imprevisibilidade e a faculdade de aquisição ou não'
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Cada contratação, durante a vigência do SRP, é autônoma. por esse

motivo na prática, prevale@râo os instrumentos hábeis, implicando a redução de

custos de publicação dos ajustes. Será, porém, necessária à publicaçáo, na dicção

do parágrafo único, do artigo 61, se for necessário contrato.

Ultrapassada esta fase, ou seja, encenado o procedimento licitatório,

cabe ao órgão gerenciador administrar o Sistema de Registro de Preços.

Destaca-se que a empresa ELÉTRICA ALIANÇA LTDA Íoi vencedora dos

itens 1,2,3,4,6,7,9,10,11,12,13 e 14,ja a empresa ALFA COMÉRCIo E SERVIçO

LTDA foi vencedora dos itens 5 e íG,enquanto que a empresa I BIT GESTÃO E

CONSULTORIA LTDA foi vencedora apenas do item 8,e por fim a empresa GR

DISTRIBUIDORA LTDA foi vencedora do item í5.

V- Das Coneiderações gerais ,recomendaçôes e apuraçóes

Apesar do procedimento licitatório em análise estar, em tese,

documentalmente completo, verifica-se que a fase eÍerna de disputa e lances

apresentiaram situaçôes que carecem esclarecimentos por parte da pregoeira

condutora do certame,conforme observa-se na Ata da Sessão Pública,quanto aos

seguintes pontos: explicaçôes quanto a aparecer na sessão dia 30 de Janeiro às

12:03:27 sendo que a mesma estava marcada para ás 0g:30 sem exposiÉo de

motivo portal atraso e ainda sendo a sessão suspensa para o dia 0210?J12024.

Ademais Deverão as secretarias solicitantes justiÍicar a necessidade de

contrataçâo e solicitar autorização prévia e expressa do chefe do poder executivo

municipal.

Recomendamos ainda a verificação das seguintes situaçÕes eomo sendo

imprescindíveis para fins de homologação do certame:

Manutençâo das mesmas condições de habilitação jurídico-Íiscala

durante todo o procedimento;
ji

8
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h
a Autenticar toda documentação em cópia (cartório ou "confere com

Original"),desde que sejam obersavadas as disposi@es contidas

ma Lei n" 1372612018 que 'Racionaliza atos e procedimentos

administrativos dos Poderes da União,dos Estados,do Distrito

Federal e dos Municípios e institui o Selo de Desburocratização e

Simplificação";

Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

Atentar-se as orientações expressas no parecer jurÍdico;

ll

a

Vl - Da Fiscalização e Controle

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigaçôes e

fiscalizaçáo contratual, chamamos a atenÉo para a figura do Íiscàl e oestor

contratual, estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e possível

aplicação de sanções, conforme o teor do art. 67 da LLCA a seguir tranggrito:

Art.67. A execuÉo do contrato deverá ser aoompanhada e
Íiscalizada por um representente da AdministraÉo
especialmente de6ignado, permitida a contrataÉo de
terceiros para assisü-lo e subsidiá-lo de informaÉes
peÍtinentes a essa atribuiÉo.
§ ío O representante da Administreção anotará em registro
próprio todas as oconências relacionadas corBá execuçâo do
contrato, dêterminando o que for necessário à regularizaçáo
das faltas ou defeitos observados.

§ 2e As decbões e PÍovidências que ultrapasaarem a
compeGncia do rêpÍ€sentante deverão ser solicitadas a

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes. (griÍei)

Dessa forma para fins de subsidiar a execução contratual pela secretaria

solicitante deverão conte rem todos os Drocedimentos os seguintes documentos os

quais encaminhamos como modelo: "Planilha de Acompanhamentq contratual"

(ANEXO t), documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovação por

9
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êste órgão de controle quando da solicitação da liquidação da despesa.

Ademais orientiamos, que caberá ao fiscal do contrato, atestar as notas Íiscais

bem como estes serão responsáveis pelo acompanhamento e controle das

atividades, bem como a fiscalização contratual, ressalta-se que estes deverão

serem designados mediante portaria de gestor e fiscal do contrato, ressaltia-se que

preferencialmente o fiscal deve possuir conhecimento da área demandada.

Vll - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lntemo

favoravelmente à homologação do procedimento licitatório, desde que observadas

as recomendações encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à

Autoridade Superior para decidir sobre a homologação, ou nâo, do certame.

Após a homologaçáo da licitaçâo deverá a Comissão permenente de

Licitação de Compras e Serviços da Prefeitura Municipal de Boquim proceder com a

assinatura da Ata de Registro de Preços; encaminhar ópia desta ata a

Secretaria/Fundo Municipal participante e publicar a referida ata, em razão do seu

denso conteúdo obrigacional, satisfazendo o previsto no artigo i 2, do Decreto

Municipal n.o 190117.

Por fim, cabe informar que o gerenciamento da Ata de Registro de preços

será realizado pela Secretaria/Fundo solicitante e consiste em: solicitar o pedido do

produto e das quantidades; indicar o fomecedor ou prestador de serviços e dar baixa

no saldo para contratação.

É o entendimento, salvo melhor juízo

Van
Ía unicipal

no
Cont a

10t2021

t0


